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                          PORTARIA Nº 8.707, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.  
 
 
 
 
 
 JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
 
 Art. 1º. - Nomear os Servidores Públicos, abaixo 
relacionados, para exercerem a função de membros da Unidade Gestora de 
Transferências – UGT: 
 
 

JAQUELINE MARTINS : SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ANA CAROLINA ZANONI DEMARCHI  – SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 
 
ADRIANA DE FÁTIMA PEREIRA  – SEC. MUN. DE 
FINANÇAS. 

 
 
 Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01/01/2010, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº. 8.527, de 16 de abril 
de 2009. 
 
 Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 14 de Janeiro de 2010, 67º da Emancipação Polícita. 
 
 
 
 
 
    JOSÉ RONALDO XAVIER 
                                                        PREFEITO MUNICIPAL  


